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COMUNICAÇÃO CMCO 

 

As Leis originais encontram-se nos anais da Câmara Municipal. 

LEI N° 518/2003 DE 11 DE JULHO DE 2003. 
                                                                         

                                                                                  
 
                                                                                               “Dispõe sobre criação de cargos  
                                                                                          Comissionados e dá outras providências”.  

 

 

 

                         Plínio Rodrigues de Araújo, Prefeito Municipal de Cidade 

Ocidental, faz saber que a Câmara Municipal aprovou ele sanciona a seguinte lei: 

Art. 1° – são criados no Quadro Pessoal do Poder Executivos os seguintes cargos de 

provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração: 

                                 I – 04 Cargos de Psicopedagoga,        Nível PJ 1. 

                                II – 06 Cargos de Assistente Social,     Nível PJ 1. 

                               III – 03 Cargos de Psicóloga,                  Nível PJ 1. 

                               IV – 03 Cargos de Arquiteto,                 Nível PJ 1. 

                                V – 03 Cargos de engenheiro,              Nível PJ 1. 

Art. 2° – Fica o chefe do Poder executivo autorizado a abrir os créditos necessários para 

fazer face às despesas decorrentes desta lei. 

Art. 3° – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrario.       

 

 

                                   

                         

                                     Gabinete do Prefeito Municipal, em Cidade Ocidental, aos 

onze dias do mês de julho de 2.003.  

 
 
 
 
 

Plínio Rodrigues de Araújo 
PREFITO MUNICIPAL 

 

 

 


